
  

 
LEI Nº 2162/2025 
 
DATA: 09 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
EMENTA: REVOGA INTEGRALMENTE A LEI 
MUNICIPAL Nº 1.866, DE 20 DE MAIO DE 2020. 
 
Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado 
do Paraná, FAÇO SABER a todos os habitantes do Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 
sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica revogada integralmente a Lei Municipal 

nº 1.866, de 20 de maio de 2020, que “aprova o pagamento de indenizações 
decorrentes de julgamento de processo administrativo e institui a Câmara de 
Indenizações Administrativas”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário. 

 
 

Paço Municipal 03 de Maio, em 09 de setembro de 2025. 
 
 
 

ANTONIO LUIZ BENDO 
PREFEITO 
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